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DECRETO Nº 47.344, DE 23 DE JANEIRO 
DE 2018 



Gerência de Cadastro Ambiental Rural 

 
• Art. 36 – A Gerência de Cadastro Ambiental Rural tem como competência 

planejar, coordenar e monitorar as ações relativas ao Cadastro Ambiental Rural – 
CAR – no Estado em articulação com entidades parceiras, com atribuições de: 

 
• I – estabelecer diretrizes para execução do CAR no Estado; 
• II – gerenciar os sistemas de informação do cadastramento ambiental rural nas etapas de 

inscrição, análise e regularização; 
• III – acompanhar a análise dos imóveis rurais inscritos no CAR, em articulação com as 

demais unidades do Sisema; 
• IV – divulgar informações ambientais pertinentes ao CAR para o Estado; 
• V – promover a gestão e difusão dos dados gerados no CAR dentro do Sisema para 

atividades de pesquisa científicas e afins; 
• VI – subsidiar o planejamento e a priorização de áreas visando ao incremento da 

conectividade de fragmentos de vegetação nativa a partir das informações do CAR; 
• VII – subsidiar o desenvolvimento, a implantação e o monitoramento do PRA, conforme as 

diretrizes nacionais e estaduais, em articulação com a Gerência de Fomento e Recuperação 
Ambiental; 

• VIII – promover, em articulação com a Semad, a capacitação referente às atividades que 
envolvam o CAR nas etapas de cadastro, análise e regularização. 

 



     Arquitetura da plataforma do SICAR 

PRA 



Atividades em andamento na 
GCAR: 

• Formalização de ACT entre IEF e SFB (desde 2016); 

• Migração para plataforma nacional; 

• Descentralização das informações Gerência e 
URFBios; 

• Nivelamento dos pontos focais do CAR no IEF 

• Implementação piloto do módulo de análise: 
treinamento; 

• Marco Legal PRA para o estado de MG 
(Formalização do GT) e (Inscrição, Análise e PRA) 

• Integração SISEMA 

 



Atividades em andamento na GCAR: 
 
• Alinhamento demandas antigas 

• Cancelamento de inscrição 

• Alteração de dados da Central do Proprietário 

• Atualização da IS do SICARMG 

• Plano de Trabalho para GCAR (regulamentações 
gerais, divulgação, capacitação, marco regulatório 
do PRA) 

• Atualização da página do Facebook – Cadastro 
Ambiental Rural MG 

 

 



Demandas  GCAR: 

• Demandas  700 ligações/mês e 600 e-mails/mês 

• 300 pedidos de alteração de dados da central de 
Comunicação/mês 

• Apoio técnico e treinamento junto unidades do 
SISEMA    



• 663.814 imóveis inscritos no SICARMG – dados 
fevereiro de 2018 

 

• 40.975 cadastros na Central de Comunicação do 
Proprietário/Possuidor - divulgação  
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